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RESUMO 

 

EID, Elie Pierre. Impugnação das decisões judiciais: recursos e ações autônomas de 

impugnação. Doutorado – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, 2021, 568 p. 

O presente estudo trata da relação entre recursos e ações autônomas de impugnação no 

direito processual civil brasileiro. Esse exame parte de um enfoque crítico do critério clássico 

utilizado por doutrina e jurisprudência para diferenciar esses meios de impugnação, que os 

colocam em extremos opostos com base em parâmetros constituídos ainda sob a égide do 

Código de Processo Civil de 1939. Pretende-se realizar uma atualização desse debate, à luz 

de subsídios constitucionais e infraconstitucionais, para uma reaproximação sistemática de 

ambos, superando-se aspectos discriminatórios que, atualmente, não parecem se justificar. 

Esse objetivo passa pela verificação de um sistema de controle, composto por variados 

institutos para a correção de vícios do processo e de erros dos atos judiciais, dentre os quais 

se encontram os meios e impugnação. Esse sistema de controle é apresentado em superação 

ao desgastado conceito de sucedâneos recursais, nos quais normalmente são incluídas as 

ações autônomas de impugnação, carregadas, em muitas ocasiões, de conotação 

depreciativa, ao passo que os recursos são apresentados como o paradigma de controle, 

ignorando-se as inúmeras normas que permitem a atuação de diversas vias para promoção 

de controle. O que se verifica, no entanto, é que, ao longo do tempo, diversos diplomas 

legais, dentre eles o vigente Código de Processo Civil, deram às ações autônomas de 

impugnação cada vez mais prestígio e amplitude, de modo que o seu exame secundário e 

lateral passa a não mais se justificar diante de cenário de ampla convivência com os recursos. 

Por isso, o presente trabalho também propõe, em caráter geral, uma revisita crítica de 

inúmeros postulados da teoria geral dos recursos, cujas características pouco permitem um 

diálogo mais abrangente com as ações autônomas de impugnação, tendo por premissa a 

coexistência e a dinamicidade de variados meios de impugnação. Para essa finalidade, um 

dos principais critérios de relacionamento abordados neste estudo é o trânsito em julgado, 

sendo ele relevante para estabelecer sistematizações e reflexões críticas sobre os variados 

modos com que recursos e ações autônomas de impugnação interagem. Esta tese tem, 

portanto, os seguintes eixos fundamentais de análise: (i) a contextualização dos meios de 

impugnação como elementos de um sistema de controle e a reaproximação sistemática deles; 

(ii) os diversos graus de intensidade com que recursos e ações autônomas de impugnação se 



  

relacionam e (iii) o exame crítico da relação entre meios de impugnação e trânsito em julgado 

no ordenamento jurídico nacional. 

Palavras-chave: meios de impugnação; recursos; ações autônomas de impugnação; sistema 

de controle; trânsito em julgado. 

 

  



  

ABSTRACT 

EID, Elie Pierre. Judicial decisions attack: means of appeals and means of collateral 

attack. Doctoral thesis – Faculty of Law, University of São Paulo, 2021, 568 p. 

This study deals with the relationship between means of appeals in Brazilian civil procedural 

law. This examination is based on a critical approach to the classic criterion used by doctrine 

and jurisprudence to differentiate these means of appeals, which place them at opposite 

extremes based on standard still under the aegis of the 1939 Code of Civil Procedure. It is 

intended to update of this debate, in the light of constitutional and infra-constitutional 

subsidies, for a systematic rapprochement of both, overcoming discriminatory aspects that, 

currently, do not seem to be justified. This objective involves the verification of a control 

system, composed of various institutes for correcting process defects and errors in judicial 

acts, among which are the means of appeals. This control system is presented in addition to 

the worn-out concept of “substitute appeals”, in which means of collateral attack are usually 

included, loaded, on many occasions, with a derogatory connotation, while the resources are 

presented as the control paradigm, ignoring the countless norms that allow the action of 

several ways to promote control. What can be seen, however, is that, over time, several legal 

diplomas, including the current Code of Civil Procedure, have given the means of collateral 

attack more and more prestige and breadth, so that its secondary and lateral examination it 

is no longer justified in the face of a scenario of extensive coexistence with means of appeals. 

Therefore, this paper also proposes, in general, a critical revisit of numerous postulates of 

the general theory of means of appeals, whose characteristics hardly allow a more 

comprehensive dialogue with the means of collateral attack, having as a premise the 

coexistence and dynamics of various of them. For this purpose, one of the main relationship 

criteria addressed in this study is the final and unappealable decision, which is relevant to 

establish systematizations and critical reflections on the various ways in which means of 

appeals and means of collateral attack interact. Therefore, this thesis has the following 

fundamental axes of analysis: (i) the contextualization of the means of appeals as elements 

of a control system and their systematic rapprochement; (ii) the different degrees of intensity 

with which appeals and means of collateral attack are related and (iii) the critical examination 

of the relationship between means of appeals and final and unappealable decisions in the 

national legal system. 

Keywords: means of appeals; appeal; collateral attack; control system; res judicata.  



  

RIASSUNTO 

EID, Elie Pierre. Impugnazione delle decisione giudiziale: mezzi de gravame e azione di 

impugnativa. Dottorato di ricerca – Facoltà di Giurisprudenza, Univeristà di San Paolo, 

2021, 568 p. 

Questo studio si occupa della relazione tra mezzi di gravami e azioni di impugnativa nel 

diritto processuale civile brasiliano. Tale esame si fonda su un approccio critico al classico 

criterio utilizzato dalla dottrina e dalla giurisprudenza per differenziare tali mezzi di 

impugnazione, che li collocano agli estremi opposti in base a parametri ancora sotto l'egida 

del Codice di Procedura Civile del 1939. Si intende di aggiornare questo dibattito, alla luce 

dei sussidi costituzionali e infracostituzionali, per un ravvicinamento sistematico di 

entrambi, superando aspetti discriminatori che, attualmente, non sembrano giustificati. Tale 

obiettivo prevede la verifica di un sistema di controllo, composto da diversi istituti di 

correzione dei vizi del processo e degli errori degli atti giudiziari, tra cui i mezzi di 

impugnazione. Questo sistema di controllo si presenta in aggiunta al logoro concetto di 

“sostituto dei mezzi di gravami”, in cui sono solitamente incluse azioni di impugnativa, 

caricate, in molte occasioni, di connotazione dispregiativa, mentre i mezzi di gravami si 

presentano come paradigma di controllo, ignorando innumerevoli norme che consentono 

l'azione di diversi modi per promuovere il controllo. Quello che si vede, però, è che, 

attualmente, diversi diplomi legali, compreso l'attuale Codice di Procedura Civile, hanno 

conferito alle azioni di impugnativa sempre più prestigio e ampiezza, tanto che il suo esame 

secondario e lato non è più giustificato a fronte di uno scenario di ampia convivenza con i 

mezzi di gravame. Pertanto, il presente contributo propone anche, in generale, una 

rivisitazione critica di numerosi postulati della teoria generale dei mezzi di gravame, le cui 

caratteristiche difficilmente consentono un dialogo più articolato con le azioni di 

impugnativa, avendo come premessa la coesistenza e la dinamica dei tra di loro. A tal fine, 

uno dei principali criteri di relazione affrontati in questo studio è il giudicato formale, che è 

rilevante per stabilire sistematizzazioni e riflessioni critiche sulle diverse modalità con cui i 

mezzi di gravami e le azioni di impugnativa interagiscono. Pertanto, questa tesi ha i seguenti 

assi fondamentali di analisi: (i) la contestualizzazione dei mezzi di impugnazione come 

elementi di un sistema di controllo e il loro avvicinamento sistematico; (ii) i diversi gradi di 

intensità con cui si relazionano i mezzi di gravami e le azioni di impugnazione e (iii) l'esame 

critico del rapporto tra mezzi di impugnazione e giudicato formale nell'ordinamento 

nazionale. 



  

Parole chiave: mezzi di impugnazione; mezzi di gravami; azioni di impugnativa; sistema di 

controllo; giudicato formale. 

 

  



  

INTRODUÇÃO 
 

1. Justificativa pela escolha dos meios de impugnação e a importância do tema (ou 

por que seguir estudando recursos e ações autônomas de impugnação?) 

 

“Um instituto que a lei subtrai à disciplina peculiar dos recursos não deixa 
de ser o que é, para converter-se em recurso, apenas porque, em 
determinadas hipóteses, se pode através dêle conseguir resultado análogo ao 
atingível mediante um recurso. Dizer que se trata, em casos tais, de recurso 
‘vestido com as formas exteriores da ação’ é renunciar a todo rigor científico 
na delimitação dos conceitos; pois o essencial, aí, são exatamente ‘formas 
exteriores’, a que se alude com injustificável conotação pejorativa.” 

(José Carlos Barbosa Moreira, O juízo de admissibilidade no sistema dos 
recursos civis. Revista de Direito da Procuradoria Geral, 1968, p. 80-81) 

 

O trecho acima transcrito, muito embora remonte ao início da segunda metade do 

século passado, ainda influencia a doutrina processual nacional. Qualquer manual que se 

disponha a analisar recursos e ações autônomas de impugnação propõe uma advertência 

inicial de que, naqueles, não há a instauração de uma nova relação jurídica processual, 

enquanto nestas ocorre o inverso. Em razão disso, verifica-se uma reduzida preocupação em 

analisar os meios de impugnação de forma integrada e, por vezes, concede-se às ações 

autônomas menor importância. De outro lado, o conceito e a natureza do recurso seguem por 

uma investigação meramente descritivo-procedimental, deixando-se de lado seu conteúdo, 

quando muito para generalizá-lo como um “remédio”. É também comum admitir que o 

critério de classificação e de distinção entre meios de impugnação deva ser avaliado à luz de 

um determinado ordenamento jurídico, correndo-se o risco de ser inútil qualquer apropriação 

que fuja desse limite, razão que faria supor ser de reduzida importância o diálogo com 

experiências jurídicas estrangeiras.  

Há, ainda, uma proposição muito natural de que as ações autônomas seriam meios 

excepcionais, heterodoxos e empregados por conta de falhas no sistema recursal decorrentes 

de lacunas criadas pelo legislador. Não sem razão, já se disse, também, que as ações 

autônomas de impugnação sofrem um tratamento profundamente discriminatório, apesar de 

não haver justificativa fundada no ordenamento jurídico, que não cria qualquer fator que 

leve a esse juízo de valor; sem considerar a verdadeira aversão que se tem contra elas por 



  

razões técnicas até hoje desconhecidas, mas muito presentes na jurisprudência. Outro hábito 

é, sem saber o enquadramento de determinado instituto, reconduzi-lo ao guarda-chuva 

chamado “sucedâneos recursais”, numa espécie de classificação residual em que se 

encaixariam quaisquer fenômenos de controle que não se adaptam à figura recursal, por mais 

distintos que sejam entre si.  

Nada obstante sua marcada perpetuidade, a teoria geral dos recursos, constituída sob 

bases erguidas no início da segunda metade do século XX, vem se mostrando insuficiente 

para explicar a complexidade da atuação em juízo, a multiplicidade de mecanismos de 

impugnação e as variadas posturas judiciais submetidas a controle, de modo que seus 

dogmas explicam apenas parcial e pontualmente a realidade existente e, quando colocada 

em confronto com as ações autônomas de impugnação, apresenta poucas respostas para 

justificar inúmeras transformações ocorridas nos últimos tempos em torno do controle dos 

atos judiciais por meios de impugnação. Aliado a tudo isso, ainda é muito frequente 

encontrar argumentos metajurídicos para explicar a previsão dos meios de impugnação em 

nosso ordenamento jurídico, visto na frequente associação de aspectos psicológicos de 

irresignação e inconformismo a todo um complexo arcabouço de competências e 

procedimentos para impugnação dos atos judiciais. 

Essas ideias, ainda muito arraigadas, revelam, de um lado, um traço preocupante do 

estudo dos meios de impugnação, consistente na presença de premissas constituídas ainda 

em período medieval para explicar certos fenômenos que reclamam contextualização à luz 

da realidade jurídica contemporânea; e, de outro, uma marcante presença do formalismo 

processual, apesar de décadas de avanços para sua superação em outras áreas da ciência 

processual, especialmente quanto à mitigação ou eliminação das distinções entre institutos 

processuais, historicamente distanciados pelo referido formalismo. Observa-se, portanto, 

certo descompasso estrutural no estudo dos meios de impugnação, por carregar diversos 

resquícios de um passado já superado na moderna teoria processual, e, ao mesmo tempo, 

exigir uma visão atual que se adeque à complexidade no controle dos atos judiciais.  

Adicionalmente, boa parte dos fundamentos apresentados para explicar o controle 

dos atos processuais por meios de impugnação foi construída em torno do recurso. Isto é, 

muito embora presentes e atuantes na tradição brasileira, as ações autônomas de impugnação 

não parecem ter gozado do prestígio necessário para serem examinadas de forma integrada 

e dinâmica como as vias recursais. Nisso se observa um afastamento artificial, muitas vezes 



  

amparado na percepção comum de que as ações autônomas seriam vias excepcionais, 

destinadas a contornar teratologias ou, quando muito, seriam mais restritas, pois prestar-se-

iam a preencher lacunas apresentadas pelo sistema recursal.  

No entanto, passados mais de cinquenta anos da reflexão de Barbosa Moreira 

constante da epígrafe desta introdução, seria possível seguir sustentando todas essas 

premissas? O presente estudo procura demonstrar a necessidade de se reformular a relação 

entre recursos e ações autônomas de impugnação, com a superação das diversas barreiras 

históricas, a partir de uma visão dinâmica e integrada de ambos. Essa proposta respalda-se, 

em primeiro plano, na Constituição Federal de 1988, cujo texto é fonte relevante para extrair 

subsídios aos objetivos aqui pretendidos, bem como na legislação infraconstitucional; 

quanto a esta última, busca-se demonstrar que sua evolução vem sinalizando pela 

consolidação e pelo incentivo no relacionamento dos diversos meios de impugnação.  

Essa proposta de revisão tem por objetivo questionar os motivos que, historicamente, 

pautaram o afastamento entre recursos e ações autônomas de impugnação, alguns deles de 

caráter estrutural para explicar as razões pelas quais se admite o controle dos atos processuais 

por meios de impugnação, como se costuma fazer com o duplo grau de jurisdição ou o direito 

ao recurso. Tenta-se apontar para a insuficiência dessas construções, de modo a identificar 

fundamentos comuns que expliquem a razão pela qual, em nosso ordenamento jurídico, os 

variados meios de impugnação são vias legítimas para ataque aos atos produzidos pelo 

Estado-juiz, entendido como ato estatal submetido ao regime de controle previsto pela 

vigente Constituição. Seria possível, assim, criar justificativas totalmente distintas para a 

impugnação de atos estatais a depender de quem seja o órgão que os edite? No presente 

estudo, uma premissa de trabalho consiste na aproximação dos fundamentos de controle dos 

variados atos estatais  

Ainda no plano constitucional, já não parecia ser adequado seguir sustentando 

tamanho distanciamento entre recursos e ações autônomas de impugnação se fosse bem 

observada a dispersão de inúmeras normas que conferiam tratamento paritário a eles por 

meio de regras de competência dos tribunais, de previsão das vias impugnativas e, em certos 

casos, erigindo alguma delas a direitos fundamentais, como o habeas corpus e o mandado 

de segurança. Mesmo após reformas, o texto constitucional seguiu reafirmando a relevância 

das ações autônomas de impugnação, como se viu diante da Emenda Constitucional n. 

45/2004, ao inserir o cabimento da reclamação para o controle de contrariedade à súmula 



  

vinculante (art. 103-A, §3º) e  da Emenda Constitucional n. 92/2016, que regulou o Tribunal 

Superior do Trabalho como órgão do Poder Judiciário e previu expressamente o cabimento 

da reclamação para preservação da competência e garantia da autoridade das decisões desse 

tribunal (art. 111-A, § 3º).  

As inúmeras disposições constitucionais, harmonicamente interpretadas, parecem 

sinalizar pela necessidade de impor igual harmonia no tratamento dos variados meios de 

impugnação. Isso porque, como se tem observado nos últimos anos, as ações autônomas 

ganharam protagonismo sem precedentes na nossa história e, por diversas razões, passaram 

a ser as vias pelas quais os tribunais superiores, especialmente o STF, são provocados a se 

pronunciarem sobre matéria processual. Bastaria ressaltar nessa introdução alguns breves 

aspectos relevantes: de acordo com o relatório Supremo em Ação, do ano 2018, elaborado 

pelo Conselho Nacional de Justiça, habeas corpus, reclamação e mandado de segurança são 

classes processuais que figuram entre os processos novos com maior número de ingresso na 

Corte, o que representa parcela expressiva do exercício da jurisdição desse tribunal; ademais, 

uma simples observação da recente jurisprudência do STF permitirá ver que temas sensíveis 

e relevantes do direito processual foram examinados pela via das ações autônomas de 

impugnação, como mostra o célebre exemplo do HC 126.292/SP, no bojo do qual se decidiu 

pela possibilidade de início do cumprimento da pena a partir do acórdão proferido pelo 

tribunal local, ainda que sujeito a questionamento por recurso extraordinário ou especial, 

entendimento esse que foi superado pelo posterior julgamento das ADC’s 43, 44 e 54. Como 

exemplo aplicável ao processo civil, o RHC 97.876/SP, julgado pelo STJ, é um importante 

marco para a interpretação e aplicação do art. 139, IV do CPC, proveniente de intenso debate 

sobre o cabimento de habeas corpus como via para questionar decisões judiciais que 

impõem, como medidas executivas atípicas, a apreensão de carteira de habilitação e de 

passaporte. 

Além disso, não se pode ignorar relevante cenário da legislação infraconstitucional 

das últimas décadas no sentido de dar reforço às ações autônomas de impugnação e 

aproximá-las dos recursos. Apesar de ainda conviverem com o ultrapassado discurso da 

excepcionalidade, verifica-se a consolidação dessas vias, por exemplo, com a Lei 

12.016/2009 (Lei do Mandado de Segurança), que reafirmou a tradição desse meio de 

impugnação para questionamento dos atos judiciais; o Código de Processo Civil de 2015 foi 

responsável por um avanço significativo nessa proposta de aproximação, tendo em vista 

alguns aspectos essenciais: (i) os diversos dispositivos legais que conferem tratamento 



  

similar aos recursos e às ações autônomas de impugnação, como se verifica no capítulo da 

ordem dos processos no tribunal; (ii) profícua disciplina da reclamação, com regime de 

cabimento atrelado à formação das estabilidades processuais; (iii) revisão do perfil da ação 

rescisória, tornando-a ainda mais ampla em relação ao que se observava no CPC de 1973; 

(iv) o reforço ao princípio da taxatividade recursal, de grande importância para o 

desenvolvimento dessa relação entre meios de impugnação, com a previsão, dentre as 

espécies reguladas, do agravo interno; (v) a possibilidade de se extrair dos arts. 994 a 1.008, 

relativos às disposições gerais dos recursos, normas pertinentes aos variados meios de 

impugnação, naquilo que não houver conflito com normas específicas de cada um deles. 

Ao lado desses avanços, o regime de impugnação das decisões interlocutórias 

adotado pelo CPC de 2015 também foi responsável por reascender os debates acerca da 

relação entre meios de impugnação. A escolha por um modelo de restrição ao uso do agravo 

de instrumento a partir do rol do art. 1.015, ainda que sua interpretação tenha sido 

influenciada pela tese fixada no julgamento dos Recursos Especiais ns. 1.704.520/MT e 

1.696.369/MT (tema 988), ressaltou aspectos interessantes que passavam ao largo de um 

exame integrado das ações autônomas de impugnação, notadamente o mandado de 

segurança contra ato judicial, como a criação pretoriana de requisitos de admissibilidade ao 

se exigir que o ato judicial seja “teratológico”, “manifestamente ilegal”, dentre outros, que 

acentuavam o caráter discriminatório sobre essas vias impugnativas. 

Outro avanço significativo do Código de Processo Civil, mas ainda pouco explorado, 

diz respeito à clareza na estruturação do que se denomina neste estudo de sistema de controle. 

Há muitos anos, vige entre os processualistas brasileiros, com forte repercussão na 

jurisprudência, a noção de sucedâneos recursais, que não reúne consenso teórico ou é capaz 

de explicar as razões de sua existência. Se bem analisados os argumentos normalmente 

apresentados para classificar algum instituto como sucedâneo recursal, nota-se a adoção da 

premissa de que os recursos seriam o paradigma de controle e tudo o mais que se prestasse 

a exercer funções parecidas, mas deixasse de atender ao princípio da taxatividade, exerceria 

o papel de suceder àqueles meios de impugnação. 

Essa visão, contudo, impediu que esses diversos institutos fossem encarados sob a 

perspectiva de um sistema de controle, que procura atua de forma integrada e dinâmica, 

retirando dos recursos a exclusiva centralidade para correção de vícios do processo e dos 

atos judiciais. Esse sistema de controle, aqui examinado de forma circunscrita ao CPC, pode 



  

ser estruturado de forma a perceber que os meios de impugnação são uma parcela 

componente, do qual fazem parte, ainda, o controle por incidentes, por regras de 

competência, de ofício pelo juiz, por exceção ou objeção etc., sem contar a possibilidade de 

um enfoque ampliativo para considerar inserido nesse sistema as vias administrativas de 

controle da conduta judicial e a influência do processo penal no controle do atos judiciais 

civis.  

Com isso, pretende-se demonstrar que as características comuns de recursos e de 

ações autônomas de impugnação, a serem abordadas oportunamente, fazem com que essas 

segundas sejam emancipadas da obscura abordagem concedida aos sucedâneos recursais e 

passem a ser vistas, em pé de igualdade, como integrantes desse sistema de controle ao lado 

dos primeiros. 

As evidências extraídas do CPC podem ir além. Durante a sua vacatio legis, foi 

editada a criticada Lei 13.256/2016, que trouxe reformas estruturais sobre os recursos para 

os tribunais superiores, mas que também contribuíu para repensar a relação que se busca 

estabelecer com as ações autônomas de impugnação. Como será visto neste estudo, a opção 

do legislador quanto ao modelo de sobrestamento praticado em sede de repercussão geral e 

de recursos extraordinário e especial repetitivos vem a referendar uma constatação que já 

poderia ser feita relativamente à tensão estabelecida entre interesse público na solução de 

questões repetitivas, muitas vezes confundido como interesse na administração da justiça, e 

o interesse dos litigantes na remoção de gravames impostos pelos atos judiciais. Nesse 

quadro, a referida alteração legislativa contribui para observar um redimensionamento da 

relação dos meios de impugnação com o trânsito em julgado, a partir de uma leitura da 

abrangência e dos escopos de cada um deles. 

Embora o objetivo do presente trabalho seja apresentar resultados para o processo 

civil, a inquietação em torno da dicotomia entre meios de impugnação impede de ignorar a 

observação a outros ramos do direito processual que podem oferecer subsídios para as 

reflexões que se pretende fazer neste estudo. Exemplo para esse debate é a disciplina 

conferida pelo Código de Processo Penal ao habeas corpus e à revisão criminal como 

recursos, o que se mostra impeditivo para majoritária doutrina negar-lhes tal natureza.1 

 
1 V.g.: GRINOVER, Ada Pellegrini. GOMES FILHO, Antonio Magalhães. FERNANDES, Antonio Scarance. 
Recursos no processo penal, 6ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, p. 29; LOPES JR., Aury. 
Direito processual penal, 11ª ed. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 968-969; RANGEL, Paulo. Direito Processual 



  

Deve-se ressaltar que isso não impediu observar intenso relacionamento entre habeas corpus 

com outros recursos, ao argumento de que o primeiro seria via a proporcionar resultados 

mais úteis ao impetrante.  

Essa visão geral sobre a legislação não esconde dados teóricos que contribuem para 

a revisita crítica da dissociação entre recursos e ações autônomas de impugnação. 

Os meios de impugnação das decisões judiciais estão no centro das atenções de 

diversos países por razões variadas: responsabilização pela elevada carga de ineficiência da 

justiça civil; dilemas em torno da pacificação dos conflitos; correlação entre função dos 

recursos e funções desempenhadas pelas cortes de justiça, tendo por base não só o perfil dos 

meios de impugnação, mas também as restrições de acesso por meio de filtros; os reclamos 

por eficiência processual a partir de uma perspectiva estatística na tutela dos direitos pelos 

tribunais etc.2 A busca pelo equilíbrio entre celeridade e justiça também está entre as 

preocupações essenciais nas relações entre meios de impugnação.3 

Nesse caminho de revisitação, uma característica fundamental está na histórica 

segregação feita entre recursos e o equivalente às ações autônomas de impugnação das 

decisões judiciais. A origem da distinção, baseada na natureza dos vícios impugnáveis por 

cada um dos meios, ainda no direito romano, e a doutrina processual dos séculos XIX e XX4 

exerceram inegável influência para moldar o debate acerca da natureza jurídica de ambos os 

meios. Contudo, esses debates ainda repercutem atualmente e se mostram entremeados na 

forma com que se assimila a referida segregação. 

Algumas transformações observadas ao longo do tempo se apresentam como fatores 

relevantes para superação dessa influência histórica e permitem criar mais uma zona de 

 
Penal, 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2017, p. 1.078 e 1.111; BADARÓ, Gustavo Henrique. Manual dos recursos, 
3ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2018, p. 35. 
2 Por uma visão abrangente desses temas, cf., v.g.: UZELAC, Alan. RHEE, C.H. van (edit.). Nobody’s perfect: 
comparative essasys on appeals and other means of recurse against judicial decisions in civil matters. 
Cambridge: Intersentia, 2014 e LEVY, Marin K. Judging Justice on Appeal. Yale Law Journal, vol. 123, May 
2014, n. 7, p. 2.388-2.399. 
3 JOLOWICZ, J. A.. Appeal and Review in comparative Law: similarities, differences and purposes, 
Melbourne University Law Review, vol. 15, dec. 86, p. 620 
4 De um lado, cf. CALAMANDREI, Piero. Sopravvivenza della querela di nullità nel processo civile vigente. 
Rivista di Diritto Processuale, 1951, pp. 112-128 e, de outro, COSTA, Moacyr Lobo da. A revogação da 
sentença no direito lusitano (perfil histórico). Revista da Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, 
v. 74, p. 167-194, 1 jan. 1979. V., ainda, LIEBMAN, Enrico Tullio. Istituti di diritto comune nel processo 
civile brasiliano. In: Problemi del processo civile. Napoli: Morano, 1962, p. 512. 



  

contato entre recursos e ações autônomas de impugnação. Uma delas é a assimilação de que 

os atos judiciais possuem por característica amplo controle de seu conteúdo, o que significa 

que, diferentemente de outros atos jurídicos, a solução dada pelo magistrado às questões 

decididas poderá ser revista. Diante da dificuldade de compreender que o conteúdo do ato 

judicial é sindicável, durante muitos anos pensou-se que os recursos seriam o meio para 

renovação da instância, isto é, mero veículo de provocação de outra instância para decidir 

sobre a mesma questão já resolvida, deixando de lado sua característica essencial de controle 

e de contraste ao ato atacado. Outra transformação, com respaldo da primeira, foram as 

modificações ocorridas no recurso de apelação em diversos quadrantes, que acentuaram seu 

perfil de crítica à decisão, valorizando, portanto, seu viés de controle. Um exemplo dessas 

alterações é a reforma da apelação no processo civil alemão, ocorrida no início dos anos 

2000, que passou a marcar com maior evidência sua atuação na correção de vícios e de erros 

da sentença.5 

Se as informações até aqui apresentadas já estavam à disposição para análise e 

pesquisa, quais seriam os possíveis motivos para ainda se manter um exame distanciado 

entre recursos e ações autônomas de impugnação no Brasil, se disciplina desses dois 

institutos recebe tratamento paritário pela Constituição Federal de 1988?  

Uma maneira de tentar responder a esse questionamento é observar as pautas que 

ocuparam os debates doutrinários em torno dos meios de impugnação. Alguns influxos 

foram determinantes para circunscrevê-las em cinco grandes grupos, assim segmentados: 

(a) consolidação de uma teoria geral dos recursos, sedimentada em premissas 

construídas na década de 1960, até hoje mantidas, em grande parte, incontestes.6 Os 

 
5 ROSENBERG, Leo. SCHWAB, Karl Heinz. GOTTWALD, Peter. Zivilprozessrecht, 18 Auflage. München: 
C. H. Beck, 2018, p. 825-826. 
6 V.g., monograficamente: BARBOSA MOREIRA, José Carlos. O juízo de admissibilidade no sistema dos 
recursos civis. Revista de Direito da Procuradoria Geral, 1968; BUZAID, Alfredo. Teoria geral dos 
recursos, Revista Brasileira de Direito Processual, vol. 35, set./out. 1982; NERY JR., Nelson. Aspectos da 
teoria geral dos recursos no processo civil. Revista de Processo, ano 13, n. 51, jul./set. 1988; PINTO, Teresa 
Celina de Arruda Alvim. Teoria geral dos recursos. Revista de Processo, ano 15, n.58, abr./jun. 1990; 
GRINOVER, Ada Pellegrini. Um enfoque constitucional da teoria geral dos recursos. In: O processo em 
evolução, 2ª ed. Rio de Janeiro: Foresense Universitária, 1998; ALVIM, José Manuel de Arruda. Anotações 
sobre a teoria geral dos recursos. In: Aspectos polêmicos e atuais dos recursos cíveis de acordo com a Lei 
9.756/98, coord. Teresa Arruda Alvim Wambier, Nelson Nery Jr. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 
1999;; THEODORO JR., Humberto. Teoria geral dos recursos civis. Revista autônoma de processo, n.2, 
jan./mar. 2007; WAMBIER, Luiz Rodrigues. Teoria geral dos recursos. Revista de Processo, ano 33, n. 164, 
out. 2008; SHIMURA, Sérgio Seiji. Considerações sobre a teoria geral dos recursos no Código de Processo 
Civil de 2015. In: Cadernos Jurídicos, v. 16, n.41, jul./set. 2015; JORGE, Flávio Cheim. Teoria geral dos 



  

elementos de análise que compõem essa teoria geral não levam em consideração aspectos 

comuns às ações autônomas de impugnação, razão pela qual não ingressam no campo 

analítico desses meios, o que, de certo modo, contribuiu para reforçar a segregação dessas 

com relação aos recursos. Além disso, vêm passando ao largo dessa teoria fenômenos muito 

relevantes, a serem analisados oportunamente, que interferem na sua estrutura, a exemplo da 

impugnação coletiva de atos judiciais e a relação dos meios de impugnação com o trânsito 

em julgado. 

(b) intensa dedicação voltada a elucidar e a colmatar lacunas legislativas que 

tornavam complexo o emprego dos recursos, situação marcante do CPC de 1939. Essa 

complexidade foi mitigada com a entrada em vigor do CPC de 1973, mas, em pouco tempo, 

inúmeras reformas legislativas em matéria recursal trataram de ocupar a literatura científica, 

algo constante até o término da sua vigência. Havia, assim, uma agenda essencialmente 

preocupada com as incessantes reformas empreendidas ao CPC de 1973. Posteriormente, 

com a entrada em vigor do CPC de 2015, esse cenário pouco se alterou, tendo em vista novos 

problemas criados com esse diploma.7  

 
recursos cíveis, 7ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015; RODRIGUES, Marco Antonio. 
Manual dos recursos, ação rescisória e reclamação. São Paulo: Gen Atlas, 2017. 
7 Sobre a pauta da doutrina com problemas práticos decorrentes de uma tentativa de acomodação do sistema 
recursal nas diversas codificações, incluídas as respectivas reformas, cf., v.g.: PONTES DE MIRANDA, 
Francisco Cavalcanti. Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5. Rio de Janeiro: Forense, 1949; 
REZENDE FILHO, Gabriel José Rodrigues. Curso de Direito Processual Civil, vol. III, 8ª ed. São Paulo: 
Saraiva, 1968; NERY JR., Nelson. Reflexões sobre o sistema dos recursos cíveis na reforma processual civil 
de 1994, in Revista de Processo, ano 20, n. 79, jul./set. 1995; TALAMINI, Eduardo. A nova disciplina do 
agravo e os princípios constitucionais do processo, in Revista de Processo, ano 20, n. 80, out./dez. 1995; 
YARSHELL, Flávio Luiz. A fungibilidade recursal e a nova disciplina do agravo, in Revista do Advogado, 
n. 48, pp. 60-64, jul. 1996; BARBOSA MOREIRA, Carlos Roberto. Reformas do CPC em matéria de recursos, 
in Revista Forense, ano. 97, v. 354, 2001, pp. 177-186; DIDIER JR., Fredie. Questões controvertidas sobre o 
agravo (após as últimas reformas processuais), in Aspectos polêmicos e atuais dos recursos cíveis e de outros 
meios de impugnação às decisões judiciais, v.7, coord. Teresa Arruda Alvim Wambier, Nelson Nery Jr. São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2003, pp. 279-307; SICA, Heitor Vitor Mendonça. O agravo e o “mito” 
de prometeu: considerações sobre a Lei 11.187/2005, in Aspectos polêmicos e atuais dos recursos cíveis e 
assuntos afins, v.9, coord. Teresa Arruda Alvim Wambier, Nelson Nery Jr. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2006, pp. 193-220; __________. Recorribilidade das interlocutórias e reformas processuais: novos 
horizontes do agravo retido. In: Aspectos polêmicos e atuais dos recursos cíveis, v.8. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2005, p. 161-230; BONDIOLI. Luiz Guilherme Aidar. O novo CPC: a terceira etapa da reforma. 
São Paulo: Saraiva, 2006; NEVES, Daniel Amorim Assumpção. O novo conceito de sentença de mérito e os 
problemas recursais, in Execução Civil e cumprimento de sentença, v.2, coord. Sérgio Shimura [et. al.]. São 
Paulo: Ed. Método, 2007, pp. 71-86; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. MEDINA, José Miguel Garcia. Sobre 
o novo art. 543-C do CPC: sobrestamento de recursos especiais “com fundamento em idêntica questão de 
direito”, in Revista de Processo, ano 33, n. 159, 2008; DIDIER JR., Fredie. CUNHA, Leonardo Carneiro da. 
Agravo de instrumento contra decisão que versa sobre competência e a decisão que nega eficácia a negócio 
jurídico processual na fase de conhecimento, in Revista de Processo, vol. 242, abr. 2015; PEREIRA, Carlos 
Frederico Bastos. Interpretação extensiva, analogia e o rol do artigo 1.015 do código de processo civil, in 
Revista de Processo, ano 43, v. 282, ago. 2018;  



  

(c) exame isolado de cada ação autônoma de impugnação, tendo em vista a 

discrepância dos critérios de cabimento, mas, em muitas ocasiões, um olhar discriminatório 

quanto a elas, como já se constatou com relação ao mandado de segurança contra ato 

judicial.8 Essa segregação, ainda, impediu que houvesse um pensamento unitário e 

harmônico para compreender mecanismos que tinham por essência finalidades, estrutura e 

objetos semelhantes. 

(d) salutar olhar dogmático sobre a ação rescisória, que valorizou a identificação das 

decisões rescindíveis, o exame dos vícios que dão ensejo ao seu ajuizamento e os termos de 

contagem do prazo decadencial, mas, ressalvadas exceções,9 com reduzido diálogo 

comparativo com outros meios de impugnação.10 

Feitos esses esclarecimentos, entende-se justificada a relevância de se retomar o 

estudo da relação entre recursos e ações autônomas de impugnação, a fim de demonstrar 

novas perspectivas existentes neste debate, bem como propor visão integrada e dinâmica dos 

variados meios de impugnação. 

 
8 Esse histórico é bem retratado por José Joaquim Calmon de Passos (O mandado de segurança contra atos 
jurisdicionais: tentativa de sistematização nos 50 anos de sua existência. In: Ensaios e artigos, v. 1. Salvador: 
Juspodivm, 2014, pp. 287-314). A história do mandado de segurança contra ato judicial é dividida por esse 
autor em quatro partes: a primeira é retratada até a edição da Lei 1.533/51; a segunda se manifesta na aplicação 
dessa lei até a entrada em vigor do CPC de 73; no curso dessa codificação se manifestam outras duas fases, 
separadas pelo marco reformista de 1995. Teresa Arruda Alvim, em retomada a esse percurso histórico, 
acrescenta haver uma quinta fase, para descrever o emprego do mandamus sob a égide do CPC de 2015 (Os 
agravos no CPC de 2015, 5ª ed. Curitiba: Editora Direito Contemporâneo, 2021, p. 363).  
9 O estudo de Flávio Luiz Yarshell traça parâmetros unitários em torno dos juízos rescindente e do juízo 
rescisório nos variados meios de impugnação, sendo essa a análise que, entre nós, cria o maior ponto de contato 
entre recursos e ações autônomas de impugnação (Ação rescisória: juízos rescindente e rescisório. São 
Paulo: Malheiros, 2005). Outros estudos também se preocuparam em traçar relações entre a ação rescisória e 
recursos: BARIONI, Rodrigo. Ação rescisória e recursos para os tribunais superiores. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2013; ROSSONI, Igor Bimkowski. Recursos extraordinários e ação rescisória por 
ofensa à norma jurídica. Salvador: JusPodivm, 2019. 
10 Sem pretensão de exaurir as referências, cf.: CARVALHO DE MENDONÇA, Manoel Ignacio. Da ação 
rescisória das sentenças e julgados. Rio de Janeiro: Livraria Francisco Alves, 1916; AMERICANO, Jorge. 
Da acção rescisória dos julgados no Direito brasileiro, 2ª ed. São Paulo: Saraiva & Cia, 1926; DIOGENES, 
Nestor. Da ação rescisória. São Paulo: Saraiva. 1939; VIDIGAL, Luís Eulálio de Bueno. Da ação rescisória 
dos julgados. São Paulo: Saraiva, 1948; PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado da ação 
rescisória das sentenças e de outras decisões. Rio de Janeiro: Forense, 1976; RIZZI, Sérgio. Ação rescisória. 
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1979; PORTO, Sérgio Gilberto. Ação rescisória atípica. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2009; DONADEL, Adriane. A ação rescisória no direito processual civil 
brasileiro, 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2009; GERAIGE NETO, Zaiden. Ação rescisória. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2009; CARVALHO, Fabiano. Ação rescisória: decisões rescindíveis. São 
Paulo: Saraiva, 2010; MARINONI, Luiz Guilherme. MITDIERO, Daniel. Ação rescisória: do juízo 
rescindente ao juízo rescisório. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2017. ALVIM, Teresa Arruda. 
CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins. Ação rescisória e querela nullitatis: semelhanças e diferenças. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2019. 



  

2. Perspectiva e importância do direito estrangeiro 
 

Este estudo não pretende simplesmente transportar à realidade nacional regimes, 

teorias, postulados ou disposições legais aplicáveis em determinado ordenamento jurídico 

estrangeiro.11 Ao contrário, busca-se apontar a relevância dos debates travados em outros 

países acerca do tema proposto neste estudo, como forma de apoio argumentativo e 

comparação jurídica, para ressaltar pontos de contato ou de distanciamento entre a 

experiência brasileira e a estrangeira. Essa abordagem contribui, ainda, para superação do 

dogma de que, no estudo dos meios de impugnação,  

É importante registrar que inúmeros países lidam com a dualidade entre meios de 

impugnação, alguns deles com funcionamento muito parecido com o nosso. As razões para 

isso são as mais variadas, como a ausência de previsão recursal em face de determinado ato 

judicial e, por conseguinte, a necessidade de se lançar mão de algum mecanismo de controle; 

porque essa segregação ocorre por uma questão ligada à nomenclatura empregada pela lei; 

ou, ainda, em razão da dicotomia entre meios de impugnação anteriores e posteriores ao 

trânsito em julgado.  

No direito norte-americano, há muito tempo é estudada a doutrina do collateral 

attack ou collateral review, em que se defende o emprego de writs contra decisões judiciais 

das quais não caiba recurso, especialmente as interlocutórias nos processos de competência 

federal, configurando um “middle-of-the-game-appeal”.12 Nos países latino-americanos, a 

influência do juicio de amparo é muito marcante para explicar o controle de atos judiciais 

por via não necessariamente catalogada pela lei como recurso, notadamente diante de 

violações a direitos fundamentais por autoridades estatais,13 colocando-o como figura 

distinta por suscitar um processo sui generis.14 

 
11 Evitando incorrer em erros que foram alvo de precisas críticas feitas por Luís Greco diante das importações 
indevidas que ignoraram a realidade em que nasceram determinadas teorias estrangeiras (Duas formas de fazer 
dogmática jurídico-penal. Boletim do Instituto Brasileiro de Direito Penal Econômico, Ano 1 Fascículo 1 
(2009), p. 3-4). 
12 JANES, Charles Robert. Mandamus as a Means of Federal Interlocutory Review. Ohio State Law Journal, 
vol. 38, n. 2, 1977, p. 316. 
13 FIX-ZAMUDIO, Hector. El derecho de amparo en México y en España: su inflencia recíproca. Revista de 
Estudios Políticos, n. 7, 1979, p. 246-250. 
14 BURGOA, Ignacio. El juicio de amparo, 43 ed. Cd. de Mexico: Ediciones Porrúa, 2019, p. 183. 



  

Em outros países, a tentativa de criar distinções entre recursos e ações autônomas de 

impugnação acaba sendo imperfeita e confirma a relevância da lei para essa finalidade, como 

se verifica em alguns códigos provinciais argentinos, em que ora o instrumento correlato à 

ação rescisória ora é denominado de recurso, ora é considerando uma ação de rescisão.15 

Não se pode ignorar, ainda, que, no Brasil, algo parecido já foi cogitado com relação aos 

recursos extraordinário e especial, por previsão da Proposta de Emenda Constitucional n. 

199/2019, que buscava transformá-los em ações de impugnação pelo fato de passarem a 

caber posteriormente ao trânsito em julgado.  

Na Itália, a sistemática adotada para segregar recursos de ações autônomas segue um 

caminho ainda mais peculiar, por ser determinante o objeto da impugnação. Se a pretensão 

da parte se dirigir apenas à arguição de invalidades do processo ou da decisão judicial, estar-

se-á diante de uma ação de impugnação, e, se tiver por objeto a revisão do error in iudicando, 

será considerado um recurso.16 Na França, já se tornou corrente, na doutrina, afirmar que os 

recursos são action en justice, independentemente de caberem antes ou depois do trânsito 

em julgado.17 Na Alemanha, a distinção entre recursos, como mecanismos anteriores ao 

trânsito em julgado, e ações de impugnação, como meios de rescisão e revisão, posteriores 

ao trânsito em julgado, já convive com a ideia de similitude estrutural e que diante de lacunas 

legais dos segundos, as normas regentes dos primeiros podem atuar supletivamente.18 Algo 

parecido se encontra na Espanha, onde há a divisão entre meios de impugnação anteriores e 

posteriores ao trânsito em julgado, mas se reclama de um tratamento uniforme, apesar de já 

se ter constatado a identidade de objetos e de finalidades.19 Em Portugal, cujas tradições 

históricas ainda aqui repercutem, a divisão entre recursos ordinários e extraordinários faz 

com que esses últimos, apesar da denominação, sejam reconhecidos como ações, apesar de 

 
15 GIANNINI, Leandro J. La revisón de la cosa juzgada. Cuestiones actuales. Revista La Ley, 2001-E, p. 
1.261-1.271. 
16 PISANI, Andrea Proto. Lezioni di diritto processual civile, sesta edizione. Napoli: Jovene, 2014, p. 458-
459. 
17 CADIET, Loïc. JEULAND, Emmanuel, Droit judiciaire, 10 ed. Paris: Lexis Nexis, 2017, p. 671-672. 
18 ROSENBERG, Leo. SCHWAB, Karl Heinz. GOTTWALD, Peter. Zivilprozessrecht, 18 Auflage. 
München: C. H. Beck, 2018, p. 983-984. 
19 NIEVA FENOLL, Jordi. Derecho Procesal II: proceso civil. Valencia: Tirant Lo Blanch, 2019, p. 319 e 
353. Nesse país, também se encontra na doutrina o emprego do termo “acción autónoma de impugnación” em 
referência aos meios de impugnação cabíveis posteriormente ao trânsito em julgado (cf. FAIRÉN GUILLÉN, 
Victor. Doctrina general de los medios de impugnación y parte general del Derecho Procesal. In: Estudios de 
Derecho Procesal. Madrid: Edersa, 1955, p. 344-345). 



  

haver quem sustente se tratar de uma figura híbrida, isto é, ao mesmo tempo é recurso e é 

ação.20  

Esse relato permite observar que a abordagem de sistemas impugnativos estrangeiros 

é extremamente útil para as finalidades traçadas neste estudo, especialmente para identificar 

eventuais distinções entre recursos e ações de impugnações, parte delas por critérios 

essencialmente formais e de descrição procedimental. Desse modo, conquanto cada país 

estabeleça ao seu modo como estruturar o cabimento dos meios de impugnação, é comum a 

outras experiências jurídicas a convivência e o relacionamento entre eles. 

 

3. A relevância da jurisprudência para este estudo 

 

Seria até intuitivo concluir pela relevância da jurisprudência em um estudo sobre 

meios de impugnação. No entanto, é preciso delimitar as razões pelas quais ela será usada, 

com qual finalidade e de que forma se pretende fazê-lo. Não é incomum que, ao se estudar 

os meios de impugnação, a referência à jurisprudência seja eminentemente crítica, 

questionando posturas restritivas e até ilegais atinentes ao juízo de admissibilidade, 

especialmente à luz de disposições legais que procuram contornar essa forma de atuação 

judicial. Conquanto seja necessário enfrentamento crítico do entendimento dos tribunais, é 

preciso realizá-lo de forma guiada e estruturada às finalidades que aqui se busca atingir, com 

os proveitos científicos desejados. 

Um primeiro aspecto é reconhecer a enorme importância da jurisprudência em 

inúmeros avanços historicamente constatados no emprego dos meios de impugnação, 

destacadamente as ações autônomas. Em razão da praxe e da posterior acolhida dos tribunais, 

verificou-se a expansão de diversos mecanismos como o mandado de segurança, habeas 

corpus e a reclamação. Paradoxalmente à postura atualmente restritiva, a jurisprudência 

também foi responsável por consolidar o desenvolvimento das impugnações coletivas e de 

fazer uso de determinados mecanismos de gestão de questões repetitivas quando essa 

reprodução se desse em ações autônomas de impugnação. Assim, por mais contraditório que 

 
20 FREITAS, José Lebre de. Recurso extraordinário: recurso ou acção? In: As recentes reformas na Acção 
Executiva e nos Recursos (coord. Rui Pinto). Coimbra: Coimbra Editora, 2010, p. 25. 



  

possa parecer, foi a própria jurisprudência que forneceu subsídios relevantes para criar 

critérios de equiparação entre meios de impugnação, a despeito de, em diversas situações, 

revelar-se recalcitrante em admitir recursos e ações autônomas.  

Um segundo aspecto diz respeito à profunda ingerência da jurisprudência para 

disciplinar cabimento e relacionamento entre meios de impugnação. Bastaria verificar as 

inúmeras súmulas e os milhares de julgados que apontam pela limitação do uso de recursos 

e de ações autônomas, com a criação de zonas de inimpugnabilidade. Se é possível extrair 

alguma conclusão minimamente segura a respeito da direção em que caminha a 

jurisprudência quando se analisa os meios de impugnação é perceber a tendência clara e cada 

vez maior de impor limitações ao uso desses mecanismos, mas, em contraste, há pontuais e 

relevantes oportunidades em que os tribunais promovem avanços e até mesmo equiparações 

entre recursos e ações autônomas.  

Um terceiro aspecto essencial para o presente estudo consiste em ver como a 

jurisprudência contribuiu decisivamente para a transformação do perfil do interesse para 

determinados meios de impugnação, notadamente na sua relação com o trânsito em julgado. 

A dualidade entre interesse público na solução de questões repetitivas e o interesse da parte 

na solução do caso concreto está em constante tensão nos meios de impugnação e, conforme 

se verá, o presente estudo analisa a transformação do interesse em impugnar atrelado ao 

trânsito em julgado, tendo por base a grande influência da jurisprudência para isso. 

 

4. Delimitação da abordagem e resultados a serem demonstrados 
 

O presente estudo destina-se a analisar os meios de impugnação para questionamento 

de atos judiciais no contexto do processo civil. Eventuais referências aos processos penal, 

do trabalho ou eleitoral constituem argumentos, reflexões ou perspectivas laterais, que 

auxiliam na comprovação dos fundamentos apresentados em caráter principal. Portanto, 

trata-se de um trabalho que tem por objetivo comprovar os resultados da pesquisa para o 

direito processual civil, sem prejuízo dos eventuais proveitos que possam ser obtidos para 

outras áreas do direito processual. 

Não se busca fazer uma análise dos meios de impugnação em espécie, mas, em 

primeiro plano, estabelecê-los como parcela integrante de um sistema de controle e 



  

reestabelecer os critérios de identidade existentes entre recursos e ações autônomas de 

impugnação. Em segundo plano, procura-se demonstrar que ampla interação e convivência 

entre ambos confere caráter complexo no controle dos atos judiciais, sendo esse um aspecto 

determinante no recorte proposto neste estudo. Deve-se ressaltar que, para alcançar esses 

objetivos, a pesquisa histórica e comparativa, embora incidentais, são relevantes para 

compreender algumas premissas sedimentadas na tradição processual civil nacional e a 

importância propor reflexão crítica para revisá-las ou descartá-las. 

O recorte determinado para este estudo, portanto, parte de uma leitura inicial do 

sistema de controle previsto pelo Código de Processo Civil e nele sendo examinado os meios 

de impugnação, buscando superar alguns dogmas tradicionais da dicotomia entre recursos e 

ações autônomas de impugnação, e passa por uma abordagem da atuação dinâmica de 

ambos, assumindo-se sua coexistência e sua funcionalidade conjunta. 

Ainda, um esclarecimento terminológico é fundamental. Por estarem enraizadas no 

vocabulário processual as expressões “ação autônoma de impugnação” ou “ação autônoma”, 

mantém-se o emprego delas a fim de facilitar a compreensão do leitor quando houver a 

referência à via impugnativa que não se confunda com a via recursal. A referência a essas 

expressões contribui didaticamente para perceber que o gênero meios de impugnação é 

composto de duas espécies, sendo uma delas as ações autônomas.   

Feitos esses esclarecimentos, a presente pesquisa procura demonstrar os seguintes 

resultados: (i) a superação do critério de distinção entre recursos e ações autônomas de 

impugnação, baseado na relação jurídica processual, a fim de que seja proposta uma 

reaproximação sistemática entre os meios de impugnação, de modo a serem compreendidos 

como vias de controle dos atos judiciais, com particularidades inerentes aos direito de 

impugnar e à disciplina legal conferida a cada um deles, sendo possível reconhecer a 

existência de um regime jurídico recursal com base no princípio da taxatividade; (ii) a 

proposição de uma visão integrada e dinâmica entre meios de impugnação, que ficou à 

margem de apreciação crítica em razão de um modelo estático proposto pela teoria geral dos 

recursos; e (iii) o redimensionamento na relação entre meios de impugnação e trânsito em 

julgado, em decorrência de diversas transformações que acentuaram as tensões entre o 

interesse público na solução de questões repetitivas e o interesse das partes na remoção de 

gravames ao impugnar decisões judiciais.  

 



  

5. Estrutura de trabalho  

 

O presente estudo está dividido em duas partes. Na primeira, formada pelos capítulos 

1 e 2, procura-se demonstrar que os meios de impugnação estão inseridos em um sistema de 

controle e que se aproximam sistematicamente em razão do seu objeto e sua finalidade 

comum. Na segunda, composta pelos capítulos 3, 4 e 5, aborda-se a interação e a dinâmica 

entre recursos e ações autônomas, considerando o regime jurídico previsto para os primeiros 

e a complexidade marcante do ordenamento jurídico brasileiro no emprego de ambos. 

O capítulo 1 abordará as balizas gerais para identificação de um sistema de controle, 

composto por inúmeros instrumentos que coexistem no Código de Processo Civil e dentre 

os quais se situam os meios de impugnação, objeto do presente estudo. A ideia de sistema 

de controle, constantemente tratada ao longo do trabalho, contribui para superar a tradicional 

noção de sucedâneo recursal, frequentemente invocada para designar qualquer outro meio 

de controle que não se confunda com o recurso, mas que nunca gozou de prestígio científico.  

Busca-se apontar as justificativas para o controle dos atos judiciais por meios de 

impugnação, questionando-se os seculares fundamentos apresentados em torno do chamado 

duplo grau de jurisdição e do direito ao recurso, a partir da compreensão de que os atos 

judiciais são atos estatais e, portanto, seu controle, por essas vias, deve se alinhar com o 

exame de conformidade legal inerente ao Estado de Direito e, ainda, pelas particularidades 

do ordenamento jurídico brasileiro, que traz, tanto no plano constitucional quanto no plano 

infraconstitucional, ampla disciplina do cabimento dos recursos e das ações autônomas de 

impugnação.  

O capítulo 2 enfrentará o critério tradicionalmente estabelecido no Brasil para divisar 

recursos e ações autônomas de impugnação, eminentemente ligado à relação jurídica 

processual. Pretende-se demonstrar que o fundamento comum, consistente no direito de 

impugnar, permite uma aproximação sistemática entre ambos, de maneira que eventuais 

distinções decorreriam das opções legislativas que delineiam o regime jurídico recursal.  

Com base nessas constatações, questiona-se a concepção de que as ações autônomas 

seriam vias para suprir falhas do sistema recursal, o que contribui para lançar sobre elas um 

olhar discriminatório. Busca-se, assim, apontar que as ações autônomas de impugnação têm 

cabimento diante de circunstâncias muito variadas, a exemplo do que se observa quando o 



  

legislador deixa de prever recurso, quando o recurso não é apto a proporcionar os resultados 

úteis esperados pelo recorrente e a remoção do gravame se mostra necessária ou quando há 

paridade no cabimento entre meios de impugnação, admitindo-se a concomitância entre 

recurso e ação autônoma. Com a tentativa de apresentar a superação daquele critério 

tradicional, propõe-se nova sistematização na classificação dos meios de impugnação, 

migrando-a da relação jurídica processual para o momento de cabimento de cada um deles.  

No capítulo 3, será analisado o perfil estrutural e funcional dos variados meios de 

impugnação, a partir de um exame amplo de aspectos atinentes ao juízo de admissibilidade 

e ao juízo de mérito. Esse confronto terá por base os chamados efeitos dos recursos, ainda 

marcados, em certos aspectos, por uma perspectiva medieval, que não se justificam 

contemporaneamente. O aludido regime jurídico recursal está profundamente marcado pela 

presença desses efeitos, que, conforme será defendido, consistem na ingerência da lei no 

funcionamento dos meios de impugnação classificados como recursos. 

No capítulo 4, serão apresentados elementos que permitem a revisão crítica dos 

postulados da teoria geral dos recursos, construídos no início da segunda metade do século 

XX, tendo por base a convivência e atuação conjunta dos variados meios de impugnação. 

Procura-se demonstrar a ocorrência de inúmeros fenômenos que confirmam a complexidade 

do controle dos atos judiciais e que, em regra, fogem do espectro de análise estático 

normalmente observado dessa teoria. Nesse capítulo, serão apresentados subsídios para 

compreender a insuficiência teórica do que se denomina como “sucedâneos recursais”, cujo 

exame tem servido para finalidades distintas na doutrina e na jurisprudência e no bojo dos 

quais normalmente são estudadas as ações autônomas de impugnação.  

Finalmente, o capítulo 5 cuidará da intensa relação existente entre meios de 

impugnação e trânsito em julgado. Busca-se demonstrar que essa relação vem passando por 

novas perspectivas e sendo redimensionada, de um lado, pela gradativa mitigação da 

utilidade dos recursos para os tribunais superiores em virtude de técnicas como a repercussão 

geral e os recursos repetitivos, à base dos quais está o sobrestamento por tempo indefinido, 

e, de outro, pela amplitude conferida à ação rescisória sob o viés objetivo, subjetivo e 

temporal. 

O objetivo traçado para esse capítulo é lançar luzes, com base nessas premissas, sobre 

uma possível revisão do interesse para a ação rescisória diante do antagonismo verificado 

entre a tutela do denominado interesse público nos recursos repetitivos e na repercussão 



  

geral, muitas vezes confundido com a tutela dos interesses na administração da justiça, e a 

tutela dos interesses das partes, que se valem dos meios de impugnação como vias para 

remoção de prejuízos concretos e imediatos instituídos por atos judiciais.  



 
 

 

CONCLUSÕES GERAIS 

 

1. A dicotomia construída em torno dos meios de impugnação, baseada na relação 

jurídica processual, além de imprecisa, é obscura para descrever os reais propósitos dessa 

distinção. Esse paradigma, entremeado nos estudos sobre meios de impugnação na doutrina 

nacional, é adotado como premissa inconteste, muito em razão da assunção de que o recurso 

por ser encarado como um dos poderes decorrentes dos direitos de ação e de defesa 

previamente exercidos. Por outro lado, a mesma doutrina não encontra qualquer dificuldade 

em ver nas ações autônomas de impugnação a dedução de demanda, mesmo que para 

impugnar o mesmo ato judicial e pelos mesmos fundamentos potencialmente atacáveis por 

recurso. 

O presente estudo se preocupou com o exame dos meios de impugnação aos atos 

judiciais, limitado ao âmbito do processo civil. Por ser desnecessário repetir as conclusões 

parciais extraídas de cada capítulo, é relevante, neste momento, correlacionar os diversos 

resultados alcançados e demonstrar como o recorte proposto contribuiu para comprovação 

das teses pretendidas. 

Para essa finalidade, é relevante lembrar de que o presente estudo se ocupou de um 

aspecto específico, embora amplo, de reconstrução estrutural entre recursos e ações 

autônomas de impugnação, a partir de elementos como a natureza dos atos por eles 

questionados; o seu alinhamento de conteúdo e de objeto, considerado o direito de impugnar; 

as especificidades funcionais de cada um deles quando colocados em confronto e a partir de 

regime jurídico da legislação brasileira; a revisão crítica de postulados que orientam a teoria 

geral dos recursos, como forma de revelar a complexidade, dinamicidade e interação dos 

variados meios de impugnação; e as transformações ocorridas na relação dos meios de 

impugnação e o trânsito em julgado.  

Com base nessas premissas, viu-se que, conquanto recursos e ações autônomas de 

impugnações gozassem de um distanciamento artificial e pouco elucidativo, influente na 

ausência de integração teórica, a jurisprudência refletia, em determinadas ocasiões, essa 

intensa dinâmica e atuação conjunta dos meios de impugnação, que justificava o 

aprofundamento da doutrina com a finalidade de superar. Um dos propósitos deste estudo 

foi a de demonstrar que a referida segregação, se já não mais se justificava pelo critério 



  

tradicionalmente adotado, deveria ser superada para se propor uma visão integrativa e 

conjunta dos variados meios de impugnação.  

Esse exame levou em consideração aspectos fundamentais do ordenamento jurídico 

brasileiro, como a extensa disciplina dos meios de impugnação pela Constituição Federal de 

1988, com a particularidade de se considerar o mandado de segurança e o habeas corpus 

garantias fundamentais, e pelo conjunto de competências dos tribunais nacionais, que não 

estabelecem qualquer diferenciação essencial quanto aos recursos e às ações autônomas de 

impugnação. Ainda, a legislação infraconstitucional adotou o caminho de reforçar as 

disposições constitucionais para consolidar a convivência entre os variados meios de 

impugnação, como se observa com o Código de Processo Civil e com a legislação 

extravagante.  

Dessa forma, conjugando-se tudo o que foi exposto neste estudo, mais do que o 

questionamento à forma tradicional com que se segrega recursos e ações autônomas de 

impugnação, baseado em critério estabelecido sob a égide do Código de Processo Civil de 

1939, o presente estudo preocupou-se em avançar no exame de diversos fundamentos 

estruturantes dos meios de impugnação, muitas vezes negligenciados em razão da escassez 

de estudos em torno de uma visão unitária e integrada desses mecanismos de controle. 

Significa, portanto, que, além de tentar demonstrar a insuficiência desse critério tradicional, 

buscou-se analisar aspectos consequenciais e correlatos a essa à dinamicidade de recursos e 

de ações autônomas. 

A partir dessas premissas, passa-se a sumarizar conclusões relativas às ideias centrais 

defendidas em cada capítulo. 

1.1. Os atos judiciais submetem-se aos rigores do controle dos atos jurídicos estatais, 

inerentes ao Estado de Direito. No entanto, viu-se que, por muito tempo, o ato judicial foi 

pensado e teorizado essencialmente pelo viés decisório e de forma apartada de todos os 

avanços observados com relação à garantia de controle dos atos estatais, como se verifica 

das justificativas normalmente apresentadas para o duplo grau de jurisdição ou o direito ao 

recurso. 

1.2. Partindo-se da ideia de que o ato judicial não gozaria de características que o 

tornem imune ao controle ou que o seu controle não deve ocorrer por dissociados da 

Constituição Federal de 1988, mostrou-se essencial retomar o debate em torno da divisão 



  

entre direito ao recurso e direito de impugnar, que, por muitos anos, permeou a segmentação 

dos meios de impugnação entre recursos e ações autônomas de impugnação.  

1.3. Essa revisita permite compreender que o direito de submeter os atos judiciais a 

controle, por meios de impugnação, não varia em razão da autoridade estatal que o emana, 

tampouco se coaduna com justificativas construídas tendo em vista um modelo específico 

de revisão (como seria a apelação frente à sentença) ou que ignora o modelo brasileiro em 

que não só por recursos essa atividade é realizada. Desse modo, o direito de impugnar deve 

ser entendido como uma ampla garantia, radicada na inafastabilidade do controle 

jurisdicional, que permite o exercício de um juízo de conformidade jurídica de qualquer de 

atos jurídicos e de normas.  

1.4. O direito de impugnar, exercido com a finalidade de questionar atos judiciais, 

permite observar o que se denominou de controle da jurisdição sobre a jurisdição, 

retomando-se ideia que já havia sido sustentada pela doutrina processual do século XX, 

adaptada à realidade atual e, especificamente, nacional, em que o controle realizado pelos 

meios de impugnação à amplo, realizado diante de atos de natureza variada e em momentos 

distintos. O direito de impugnar se mostra, portanto, com garantia de conteúdo denso e 

aplicabilidade mais ampla do que o denominado duplo grau de jurisdição ou o direito ao 

recurso. 

1.5. A constatação de que o controle, no processo civil brasileiro, não é realizado 

exclusivamente por meios de impugnação autoriza concluir pela existência de um sistema 

de controle. Esse sistema revela, em primeiro plano, que a função de controle dos tribunais 

é complexa e que qualquer associação absoluta entre o meio pelo qual essa função é exercida 

e as missões institucionais das cortes é realizada mostra-se insuficiente. Os inúmeros 

mecanismos de controle, que permitem o acesso aos tribunais, demonstram um dado 

característico do ordenamento jurídico brasileiro referente à correlata variedade de 

competências dos tribunais, o que impede estabelecer a prevalência de outras funções sobre 

a função de controle.  

1.6. O sistema de controle defendido neste estudo consiste nas múltiplas vias 

dispostas pelo ordenamento jurídico para essa finalidade, dos quais os meios de impugnação 

são uma parcela. A arraigada abordagem dos chamados sucedâneos recursais explica a razão 

pela qual não se costumava lançar luzes sobre esse sistema, embora de há muito já estivesse 

estruturado pela legislação processual. Os sucedâneos recursais, cuja definição teórica e 



  

elementos integrantes são incertos, repercute, no plano doutrinário e jurisprudencial, como 

uma espécie de meios de segunda classe ou de categoria inferior aos recursos. Esse caráter 

discriminatório, em realidade, perenizou-se no tempo e produziu deletérias influências na 

aceitação de um sistema de controle. 

2.1. Concebidos os meios de impugnação como uma parcela desse sistema de 

controle, a divisão entre recursos e ações autônomas de impugnações baseia-se em critério 

construído durante a vigência do CPC de 1939 e que até hoje mantém-se unânime, centrado 

na distinção da relação jurídica processual. Essa visão segue sendo defendida ao reboque de 

aceitar-se que os recursos nada mais são do que mero exercício de um dos poderes 

processuais decorrentes do direito de ação ou de defesa já exercidos, enquanto as ações 

autônomas configuram nova relação jurídica processual. Embora essa distinção, desde o seu 

nascedouro já não se justificasse, demonstrou-se que a impugnação de um ato judicial por 

recurso independe de prévio exercício dos direitos de ação e de defesa. Significa, com isso, 

que o poder que justifica o exercício dessa impugnação não se distingue em razão do meio 

utilizado e nem do ato questionado. 

2.2. A unificação dogmática entre recursos e ações autônomas reside no 

reconhecimento de que esse poder decorre do direito de impugnar, direcionado contra atos 

judiciais, submetendo-os ao juízo de conformidade jurídica e que reafirma a autonomia do 

objeto impugnativo. Isso não elimina, contudo, que as vias recursais possam se prestar a 

outras finalidades, diferentes do exercício desse direito, como se verifica nas hipóteses em 

que não se pretende a desconstituição do ato judicial. Igualmente apoiado no direito de 

impugnar, é possível estabelecer uma aproximação entre impugnação dos atos judiciais, 

realizada pelos recursos e ações autônomas, e a impugnação de outros atos jurídicos, 

ressaltando-se as especificidades atinentes ao regime de controle a que cada um deles está 

submetido. 

2.3. Em razão dessa unificação, verifica-se que as distinções entre recursos e ações 

autônomas de impugnação decorrem de aspecto legais que delineiam o que se chamou de 

regime jurídico recursal, cuja característica essencial, no ordenamento jurídico brasileiro, 

está atrelado aos efeitos recursais, essencialmente o impedimento para o trânsito em julgado. 

2.4. A partir dessa reaproximação, observa-se que a utilização dos meios de 

impugnação pode se relacionar com critérios de substitutividade, complementariedade ou 

concorrência, o que leva à classificação adotada em ações autônomas cabíveis por ausência 



  

de recurso, ações autônomas cabíveis por ineficiência dos recursos e ações autônomas 

cabíveis em paridade com os recursos. Essa constatação contribui para superar e tradicional 

visão, igualmente apoiada na visão histórica de sucedâneos recursais, de que as ações 

autônomas de impugnação buscam transpor alguma falibilidade do sistema recursal. 

2.5. Essas observações levam a propor um critério classificatório entre meios de 

impugnação tendo em vista o momento de cabimento de cada um deles, admitindo-se os 

meios de impugnação cabíveis exclusivamente antes do trânsito em julgado e os meios de 

impugnação cabíveis posteriormente ao trânsito em julgado. 

3.1. O perfil estrutural dos meios de impugnação demonstra que as distinções entre 

recursos e ações autônomas de impugnação decorrem de opções legais no funcionamento de 

cada um deles, ressaltando-se as características do regime jurídico recursal, essencialmente 

ligadas aos denominados efeitos recursais. O art. 502 do Código de Processo Civil prevê que 

todos os recursos impedem o trânsito em julgado, do que resulta a relevância da taxatividade, 

sendo essa uma regra que orienta quais dos meios de impugnação designados legalmente 

como recursos terão a aptidão de impedirem a formação da estabilidade.  

3.2. Com base na equivalência funcional entre meios de impugnação, passa a ser 

necessário repensar dogmas da teoria geral dos recursos normalmente invocados na relação 

e na convivência entre recursos e ações autônomas. Um deles consiste no abandono do que 

historicamente se concebeu como sucedâneos recursais, cujas raiz está ligada a um cenário 

de descrédito e excepcionalidade de vias de controle diversas dos recursos. Isso se deve, em 

primeiro plano, porque a legislação brasileira estabelece o relacionamento e a interação entre 

esses meios e as ações autônomas, baseados em critérios de cabimento e guiados pelo 

interesse em impugnar. Em segundo lugar, porque o controle dos atos judiciais e do processo 

é realizado por inúmeros outros instrumentos integrantes daquele sistema, vendo-se uma 

atuação conjunta e interativa.  

3.3. Essa revisão leva em consideração, ainda, outros aspectos relevantes, mas 

normalmente negligenciados no exame da convivência entre meios de impugnação, como o 

exame de mecanismos internos de controle nos métodos de solução adjudicada de 

controvérsias, a influência dos negócios jurídicos processuais sobre o direito de impugnar e 

a impugnação coletiva de atos judiciais.  



  

4.1. Uma das formas tradicionais de regular o relacionamento entre meios de 

impugnação consiste no trânsito em julgado, como marco temporal limitador do uso de 

recursos e de ações autônomas de impugnação. Este estudo procurou demonstrar que essa 

relação passou por profundas transformações e foi redimensionada em razão das grandes 

alterações ocorridas, de um lado, no acesso aos tribunais superiores pela via dos recursos 

extraordinário e especial e, de outro, pela ampliação do espectro da ação rescisória.  

4.2. Tais recursos passaram a ter sua utilidade reduzida em razão da sistemática 

adotada atualmente para a repercussão geral, nos métodos adotados pela jurisprudência para 

exacerbar o formalismo na admissão desses recursos e, sobretudo, na técnica de 

sobrestamento, que tem se revelado fonte de violações aos direitos fundamentais de 

jurisdicionados. Paradoxalmente, o meio de impugnação que sempre conviveu com adjetivo 

de excepcional ou extremo, por estar associado à desconstituição das decisões acobertadas 

pela coisa julgada material, ganhou, paulatinamente, amplitude ainda maior, sob o ponto de 

vista objetivo, subjetivo e temporal. Além disso, algumas de suas funções passaram ter 

repercussão ainda maior, como a busca pela isonomia e segurança jurídica pela 

uniformização de jurisprudência.  

4.3. A privação da utilidade dos recursos extraordinário e especial pela técnica do 

sobrestamento, realizado por tempo indefinido, revela que o denominado interesse público 

tem se confundido com o interesse na administração da justiça, ainda que isso seja feito em 

detrimento dos direitos fundamentais dos jurisdicionados, a pretexto de se tutelar isonomia 

e segurança jurídica. A tutela de interesse das partes, no entanto, parece não ter se 

amesquinhado se considerada essa expansão de cabimento da ação rescisória, cujo exame 

do interesse em ajuizá-la está atrelada ao trânsito em julgado, justificando-se essa escolha 

legal porque os meios prévios a esse marco temporal teriam a aptidão de alterar a decisão.  

4.4. Essa tentativa imperfeita de fazer prevalecer o interesse público (mais 

precisamente, da administração da justiça) sobre o interesse das partes está delineado pelas 

opções legislativas contidas Código de Processo Civil, o que revela a superação da histórica 

relação entre meios de impugnação e trânsito em julgado. Com essa constatação, possibilita-

se repensar o interesse para a ação rescisória, que passa a ser, em maior medida, via idônea 

para a tutela dos interesses das partes e via útil para remoção de gravames em decorrência 

da ineficiência dos recursos extraordinário e especial para essa finalidade. A partir disso, 

defende-se, de lege ferenda, a possibilidade de reforma do art. 966 do CPC, para o cabimento 



  

da ação rescisória previamente ao trânsito em julgado, para impugnar o acórdão recorrido, 

nas específicas situações de sobrestamento dos referidos recursos. 
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